
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 
07ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA 

 ATSum 0000978-30.2023.5.09.0863
RECLAMANTE: MIRIAN REGINA DA SILVA 
RECLAMADO: ENTREMARES APARTHOTEIS E TURISMO LTDA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)
do Trabalho desta Vara. 

Em 23/06/2025. 

 

ADRIANE CRISTINA SEFRIN MARTINS

Diretor de Secretaria

 

Vistos etc.

Ante a informação de id, 4f9a949 de que o imóvel de matrícula
174.162 no 8º Registro de Imóveis de Curitiba/PR foi arrematado, exclua-se do leilão
designado para 25/06/2025, intimando-se o leiloeiro do Juízo e informe-se ao MM Juízo
da 13ª Vara Cível de Curitiba que deve ser mantida a penhora cujo ofício requerendo
foi encaminhado via malote digital (rastreabilidade 509202525177945) no importe de
R$ 54.087,31 para garantia da presente execução, valendo o presente despacho como
ofício, por medida de celeridade processual.

LONDRINA/PR, 23 de junho de 2025.

MAURO VASNI PAROSKI
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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